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DEC RETO N°, 123/2Ü24

DODECLARA NULIDADESUMULA:

EROCESSO DE LIClTACAO. PREGÃO

ELETRONICO N.” 037/2024 - PROCESSO N.**

073/2024

O Prefeiio Municipal de Iporà, Esiado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, e lendo ein vista o disposto na Lei Federal n® 14.133/21 e

alterações posteriores.

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a

legalidade e a ellciència dos procedimentos l icitutórios realizados pela Administração
Pública;

CONSIDERANDO a importância do princípio do

contraditório e da ampla defesa, garantias constitucionais inerentes a todo e qualquer

procedimento administrativo.

DECRETA:

l  ica declarada a nulidade do PRECLAO

ELETRÔNICO N". 037/2024 - PROCESSO N". 073/2024,  o qual tem por objeto a

Aquisição de tintas, materiais de pintura e alnis. para suprir as demandas das Secretarias

que compõem a administração pública do Município de Iporà. visando a realização de

reparos, manutenção, reformas, adequações e pequenos serviços nos órgãos e logradouros

públicos.

Art. 1

Art. 2 - Moliso da nulidade: Ao cadastrar o processo na

Plataforma RLE Compras, o modo de disputa que seria “Aberto e fechado*’, contorme
edital, foi lançado como "fechado e Aberto” de lórma errônea, prejudicando, assim, os

lances dos participantes e as demais fases da licitação.

Art. 3 - Este Documento entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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à Saúde, \isando o !ncemi\o para o Transporte Sanitário, na
modalidade llindo a fíiiido. para o exercieio de 2024.
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GLfíSO:\ MiSíAL

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iraii - PR
NIT.IDADI: DODI-XLARASUMUl-A:

PRlXiAULICI IAC.AÜ.PROCESSO DE
Publicado por:

Karla Üsinski Ferreira
PROCESSO N."RLETRONICO K." 037.^2024

073/2024
Código Identificador:0DBC3A9B

O Prefeito Municipal de Iptirá. Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto na l.ei Federal n‘'
14.133/21 e alterações posteriores.
( ()NSIDF,R.\NDO a necessidade de assegurar a legalidade e a
eficiência dos procedimentos liciiatórios realizados pela
Administração Pública;
C()NSlDI'iR.\NDO a importância do principio do contraditório e da
ampla defesa, garantias constitucionais inerentes  a todo e qualquer
procedimento administrativo.

C.\SA DOS CONSELHOS
( ONSEl.llO .Ml NIC IPAL DE SALDE

RESOLl (. ÂO N“ 10/2024

SÚMULA: APROVA O 111° RELATÓRIO

QUADRIMESTRAL DO ANO DE 2023 DA
SECRiTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Conselho Municipal de Saúde de Irati - PR. regulamentado
conforme disposto na l .ei Municipal n" 2813'08. e alteração na l.ei n’'
4Ó.S0 20l9.no uso de sua eompetêneia regimental, em reunião
ordinária realizada em 10 de julho de 2024.

Di:C RE I A:

.\rt. 1 - Kica declarada a nulidadc do PKL(j.\() Ll.E I ROMCO
N". 037/2024 - PROCESSO N°. 073/2024, o qual tem por objeto a

.Aquisição de tintas, materiais de pintura e atins. para suprir
demandas das Secretarias que compõem a administração pública do
Mtinicípio de Iporã. visando a realização de reparos, manutenção,
reformas, adequações e pequenos serviços nos órgãos e logradouros
públicos.

.Art. 2 - Motivo da nulidade; Ao cadastrar o processo na Plataforma

BLl. Compras, o modo de disputa que seria "Aberto  e Fechado .
conforme edital, foi lançado como "Fechado e Aberto" de forma

errônea, prejudicando, assim, os lances dos participantes e as demais
fases da licitação.
.Art. 3 - Este Documento entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

as
RE.SOIA E:

■ Aprova o 111" Relatório Detalhado do Quadrimestre..Artigo I
relativo ao período de setembro a dezembro de 2023. apresentado pela
Secretaria Municipal de saúde na retinião ordinária do dia 10 de julho
de 2024.

-Artigo 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Irati. 10 de julho de 2024.

GERSON MUS/AL

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Irati - PR

Iporà-PR. 10 de Julho de 2024.
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Karla Osinski Ferreira
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PROC l RADORIA
LEI V 5.145

Li;i V'5.I45
ESTADO DO PAR.AN.Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRA I I
Sumula; .Altera a l.ei iv' 4748/2019 que concede

isenção de pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU) ao imóvel habitado por

portador de doença grave e dó outras providências.

( ASA DOS CONSELHOS
CONSELHO MUNTC IPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO V 08/2024 A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI. Estado do Paraná.
APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO a seguinte

SÚMULA: RESOLUÇÃO SESA N° 547/2024 -
APROVA A ADESÀO AOS PROGRAMAS
LSTRATl-GICOS

A fFNÇA()
i\vlsiimi-;mc) para o
SANITÁRIO

QUAI.IFICAÇÁO D1-:
SAUDi:.

IRSANSPORII
PRIMARIA ,A

Lei:

- Altera o capiil an. T. da l.ei n° 4748/2019. que passará aArt. 1

V igorar com a seguinte redação;

Art. 7° - 0 ri'i/iiL’rinK’ni<) para concessão da isenção deverá ser
/icando siijeiio à confirmação pelaprotocolado aimalinenie.

fiscalização nninicipalO {'onselho Municipal de Saúde de Irati - PR. regulamentado
conforme disposto na Lei Municipal iV' 2813/08. e alteração na Lei n"
4ó50/2019.no uso de sua competência regimental, em reunião
ordinária realizada em 10 de julho de 2024.

.\rt. 2" - Altera o art. 8" da Lei n" 4748/2019. que passará a constar:

Ari. S" -làca o Roder Executivo autorizado a conceder remis.são de

déhttos rcícrenics iio Imposto Predial e ferriiorial I rbano (IPlI / do
imóvel de que trata o capui do arli^o 1“ desta l.ei. desde a dato em
que lor comprovado o diagnóstico das doenças graves previstas no
art. 2" '

RESOl.N E:

.Artigo l" - Aprova a adesão tio municípiti aos programas Lsiraiégicos
da Secretaria de Estado da Saúde - Qualincação de .Alençãi> Primária
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